
MARINHA DO BRASIL
ARSENAL DE MARINHA DO RIO DE JANEIRO 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
DIVISÃO DE CONTABILIDADE DE CUSTOS

(PROCESSO Nº 63014.002569/2026-18)
I. OBJETO

Contratação,  por  meio  de  inexigibilidade  de  Licitação  para  participação  de  02  (dois) 
militares na 4ª Semana de Administração Orçamentária, Financeira e de Contratações Públicas 
promovida  pela  Associação  Brasileira  de  Orçamento  Público,  com  carga  horária  de  40 
horas/aula  distribuídos  em  05  dias  ,  na  modalidade  presencial que  tem  por  finalidade  a 
qualificação  nas  atividades  de  execução  financeira  e  orçamentária desenvolvidas  por  este 
Arsenal de Marinha, ministrado pela Associação Brasileira de Orçamento Público - ABOP, CNPJ: 
00.398.099/0001-21, a ser realizado no Auditório da ABOP - SCS, Qd . 02, Edifício Palácio do 
Comércio, conjunto 801 a 806 - CEP: 70.318-900, Brasília-DF, entre os dias 10 e 14 de agosto de  
2026.

II. DETALHAMENTO DO CURSO:

Escopo da  4ª Semana de Administração Orçamentária, Financeira e de Contratações Públicas 
promovida pela Associação Brasileira de Orçamento Público,

A distribuição da programação conterá palestra e oficinas de trabalho, algumas com aulas 
práticas:

PALESTRAS
As palestras têm o objetivo de proporcionar aos treinandos uma visão geral do processo 

de planejamento, orçamento, administração financeira e compras no âmbito do Governo 
Federal.

OFICINAS
As  oficinas  de  trabalho  têm  o  objetivo  de  proporcionar  aos  treinandos  uma  visão 

específica  do processo  de planejamento,  orçamento,  administração financeira  e  compras  no 
âmbito do Governo Federal, de acordo com as necessidades de cada aluno.

Durante 5 (cinco) dias, todos os participantes serão distribuídos em salas de aulas ou em 
laboratórios e no final passarão por no máximo 9 (nove) oficinas de trabalho específicos.

As OFICINAS que serão ofertadas na Etapa de Agosto/2026 são as seguintes:

 Lei de Responsabilidade Fiscal
  Orçamento Público
  SIOP: Fundamentos e Prática
  Governança Orçamentária
  Comunicando a Boa Governança
  Reforma Tributária
  Lei de Licitações (Lei 14.133/2021)
  Procedimentos Auxiliares de Licitação da Lei 14133/21: Ferramentas Estratégicas e Casos Práticos
  Planejamento da Contratação de Acordo com a Lei 14.133/2021
  Fraudes em Contratações Públicas: prevenção, controle e responsabilização



  Gestão e Acompanhamento de Contratos com base no TCU
  Aplicação de Sanções Administrativas por meio da Inteligência Artificial
  IA no controle: Responda Diligências e Notificações (TCU/CGU) com eficiência

 Inovações e Transformação Digital nas Compras Públicas
  Contrata+Brasil - Soluções Ágeis para União, Estados e Municípios
  Preparação da Contratação no Sistema COMPRASGOV
  Operacionalização de Licitações e Contratações diretas no sistema COMPRASGOV
  Terceirização e Planilha de Custos e Formação de Preços
  EFD-Reinf e as retenções da Contribuição Previdenciária e dos Tributos da IN RFB 1.234/2012

  DCTFWeb e Regularização de Débitos, PERD/COMPWEB e SISTAD
  SIADS – Execução

  Tesouro Gerencial – Básico

• Tesouro Gerencial – Avançado
  Tesouro Gerencial - Documentos do SIAFI
  Análise e Regularizações Contábeis
  Análise da Execução Orçamentária e Financeira com Inteligência Artificial
  Siafi Básico
  Contabilidade Avançada no Siafi
  Orçamento Público e Classificações Orçamentárias – Teoria
  Descentralização de Créditos e Empenho no Siafi
  Subsistema de Contas a Pagar e Receber (CPR)
  Programação Financeira e descentralização de recursos no Siafi
  Retenção na Fonte de Impostos e Contribuições Sociais
  Modalidades de Pagamento no SIAFI - Ordens Bancárias
  Suprimento de Fundos – Prática
  Capacitação de Ordenadores de Despesas – Básico
  A Nova Conformidade de Registro de Gestão
  Sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP)
  Riscos e Controles no Setor Público: novas polêmicas, desafios e soluções para gestores e 

auditores

  Introdução à Inteligência Artificial

III. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO:

O Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro (AMRJ) é uma Organização Militar Prestadora de 
Serviços  Industriais  (OMPS-I)  cuja  missão  é  gerenciar  e  executar  programas  de  construção, 
manutenção e reparo de meios navais da Marinha do Brasil, contribuindo diretamente para a 
prontidão  operativa  do  Poder  Naval,  com  foco  na  excelência,  no  respeito  ao  indivíduo,  à 
sociedade e ao meio ambiente.

No  contexto  de  suas  atribuições  administrativas,  destaca-se  a  execução  financeira  e 
orçamentária,  atividade  essencial  para  a  adequada  aplicação  dos  recursos  públicos  e  para  a 
sustentação  das  atividades  operativas  e  industriais  da  Organização.  Nesse  sentido,  torna-se 
indispensável que os militares que atuam na execução financeira e orçamentária mantenham 
elevado nível de capacitação, especialmente no uso de ferramentas gerenciais que possibilitem 
maior controle, transparência e eficiência na gestão dos recursos.

Dessa forma, a participação na 4ª Semana de Administração Orçamentária, Financeira e 
de Contratações Públicas promovida pela Associação Brasileira de Orçamento Público apresenta-
se como oportunidade estratégica para o aprimoramento técnico desses profissionais. 

A capacitação será ministrada pela Associação Brasileira De Orçamento Público - ABOP, 



instituição  reconhecida  pela  expertise  na  formação  de  servidores  públicos  na  área  de 
contratações e gestão governamental,  garantindo a atualização frente às melhores práticas e 
normativos vigentes.

Por  fim,  ressalta-se  que  o  conhecimento  adquirido  será  disseminado  internamente, 
promovendo o desenvolvimento contínuo da equipe de execução financeira e fortalecendo a 
capacidade institucional do AMRJ na gestão eficiente dos recursos públicos, com reflexos diretos 
na melhoria dos processos internos e no cumprimento de sua missão institucional.

IV. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA EMPRESA:

A Associação Brasileira De Orçamento Público - ABOP, instituição de relevante prestígio, 
atua  desde  1974  na  criação,  divulgação,  aplicação  e  desenvolvimento  de  novas  técnicas, 
conceitos, procedimentos e normas no campo orçamentário e correlatos.

A notoriedade da ABOP se explicita, ainda, pelo fato de ter como sócio institucional o  
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,  existindo convergência do programa de 
trabalho daquela Pasta  com a linha de atuação da ABOP.  A ABOP tem como objetivos o 
aperfeiçoamento das técnicas orçamentárias do setor público e o aperfeiçoamento técnico de 
recursos  humanos;  além  disso,  participa  como  representante  do  Brasil  na  Asociación 
Internacional  de  Presupuesto  Público  –  ASIP,  a  qual  se  constitui  no  principal  organismo 
internacional  de  orçamento  público  vinculado  à  Organização  das  Nações  Unidas  –  ONU, 
“características  essas  que  configuram  um  caráter  singular  à  entidade”,  nos  termos  da 
Portaria/SE-MP nº 573,  de 13.08.2013,  publicada na edição do Diário Oficial  da União de 
21.08.2013, Seção 1, p. 161, a título de ilustração.

Quanto ao seu corpo docente, compõe-se de renomados profissionais formadores de 
opinião nas respectivas áreas do ciclo da execução orçamentário-financeira, configurando-se 
em notórios  especialistas  com larga  experiência  técnica,  além de alguns  possuírem obras 
publicadas, disponíveis no mercado editorial brasileiro; sem embargos na experiência ímpar 
de  auxiliarem  na  formulação  legislativa  de  importantes  normativos  pertinentes  à  gestão 
pública brasileira.

Os eventos de capacitação da ABOP primam pelo uso de modernas técnicas didático-
pedagógicas, a exemplo da casuística (estudo de casos) com base em julgados do Tribunal de 
Contas da União e da aprendizagem significativa e seus mapas conceituais, sob a perspectiva do 
construtivismo.

V. DESCRIÇÃO, QUANTIDADE (QTD), VALOR UNITÁRIO, DESCONTO E VALOR TOTAL

ITEM DESCRIÇÃO QTD
VALOR 

UNITÁRIO(R$)
DESCONTO VALOR 

TOTAL(R$)

01
      4ª Semana de Administração 

Orçamentária, Financeira e 
de Contratações Públicas

02 R$ 2.500,00 R$ 0,00     R$ 5.000,00



VI. JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

Em atendimento ao que preconiza o art. 23, §4º da Lei n° 14.133/2021, “...o contratado 
deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em 
contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas 
fiscais  emitidas para outros  contratantes  no período de até 1 (um) ano anterior  à data da 
contratação  pela  Administração,  ou por  outro  meio idôneo”. Foram anexadas  ao  processo 
notas de  empenho  de participação  de  cursos  e  eventos  semelhantes  a esta capacitação, 
comprovando que o preço ofertado é condizente com o praticado no mercado.

VII. PRAZO DE EXECUÇÃO:
 4ª Semana de Administração Orçamentária, Financeira e de Contratações Públicas: 05 dias

VIII. ENQUADRAMENTO LEGAL E ANÁLISE:
A inexigibilidade de licitação decorre, como disposto no art.74, inciso III, alínea “f”, da Lei 

n°. 14.133/2021, in verbis:
“É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição (...).
lll- contratação dos seguintes serviços 
técnicos  especializados  de  natureza 
predominantemente  intelectual  com 
profissionais  ou  empresas  de  notória 
especialização, vedada a 
inexigibilidade  para  serviços  de 
publicidade e divulgação:
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;”

Cabe ressaltar que a futura contratada tem vasta experiência na realização de eventos 
sobre compras públicas, sendo, portanto, plenamente apta para a presente contratação. Diante 
disso, considerando o caráter técnico da contratação, a notória especialização da empresa e a 
natureza  predominantemente intelectual  dos serviços a  serem prestados  — quais sejam,  o 
fornecimento de treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal — entende-se que a presente 
despesa  se  enquadra  plenamente  nas  hipóteses  de  inexigibilidade  de  licitação,  conforme 
previsto na legislação vigente.

Elaborado por: Aprovado por:

CAROLINA PINHEIRO COIMBRA
Capitão-Tenente (IM)

Encarregada da Divisão de Contabilidade de 
Custos

RICARDO ANTUNES RAPOSO
Capitão de Mar e Guerra (IM)

Ordenador de Despesas
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